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MUNICÍPIO DE GUARAPARI ?
ESTADO no ESPÍRITO SANTO

GABINETE oo PREFEITO

LEI Nº. 4290/2018

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 419Q,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, inciso V, da
Lei Orgânica do Municipio — LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e
ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ampliar o limite
estabelecido no Art. 4“, da Lei Municipal Nº. 4190, de 21 de dezembro de 2017, para
abertura de créditos adicionais suplementares no exercício de 2018, em 15% (quinze
por cento) do valor do montante das dotações orçamentárias da despesa fixada para
o corrente exercício do Fundo Municipal de Saúde do Município de Guarapari.

Art. 2” - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindoos seus efeitos a ”Iº/0912018.

Art. 3“ « Revogadas as disposições em contrário.

Guarapari/ES., 05 de dezembro de 2018.
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